
S. R.  

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM  
 

 

ELEIÇÃO do PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

ASSEMBLEIA DE APURAMENTO DISTRITAL 

do 

DISTRITO DE SANTARÉM  

- 2.º SUFRÁGIO - 

 

Cláudia Tatiana Carvalho Faria, Presidente da Assembleia de Apuramento Distrital do 

distrito de Santarém, faz público, nos termos do artigo 98.º, n.º 2, da Lei n.º 319-A/76 de 

3 de maio, que a Assembleia de Apuramento Distrital do distrito de Santarém relativa ao 

segundo sufrágio da eleição do Presidente da República designada para o próximo dia 

08.02.2026 terá a seguinte composição: 

Cláudia Tatiana Carvalho Faria, Juiz titular do lugar de Juiz 2 do Juízo Central Cível do 

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém; 

Liliana Andreia da Costa Marques Felícia, Jurista; 

Ana Catarina Oliveira de Sousa, Jurista; 

Cristina Maria dos Reis Tavares Pinto, Professora de matemática; 

Helena Isabel Pereira da Silva Gerardo, Professora de matemática; 

Mónica Patrícia Alves Antunes, Presidente da secção de voto n.º 1 da freguesia de 

Ferreira do Zêzere, município de Ferreira do Zêzere; 

Paulo Jorge Pais Simões da Silva, Presidente da secção de voto n.º 4 da freguesia de 

Golegã, município de Golegã; 

Margarida Isabel Mendes Martinho, Presidente da secção de voto n.º 5 da União das 

Freguesias de Mação, Penhascoso e Aboboreira, município de Mação; 

Ana Paula Torcato Ferreira, Presidente da secção de voto n.º 1 da freguesia de Espite, 

município de Ourém; 

Carlos Ivo Ferreira Gomes Vieira, Presidente da secção de voto n.º 9 da União das 

Freguesias de Santarém, município de Santarém; 

Ana Marta Ramalho Ribeiro, Presidente da secção de voto n.º 7 da União das Freguesias 

de São João Baptista e Santa Maria dos Olivais, município de Tomar; e 



Carlos Manuel Ribeiro Antunes, Secretário de Justiça do Tribunal Judicial da Comarca 

de Santarém. 

 

O início dos trabalhos terá lugar no dia 09.02.2026, pelas 09H00M, nas instalações do 

Comando Territorial de Santarém da GNR, sitas no Largo do Carmo 1, 2000-108 Santarém 

(cf. Artigo 108 n.º 5.º LEPR). 

 

Santarém, 29 de janeiro de 2026 

 

A Presidente da Assembleia de Apuramento Distrital 

 


